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PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 5, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014, combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, o Coronel QOBM Luidson Borges Tenório Noleto, matrícula 
n. 90.830-021, para responder provisoriamente pela função de Comandante de Bombeiros de Atividades 
Especializadas (CBEsp/CBMMS), no período de 22.12.2025 a 20.01.2026, em substituição ao titular da função 
em razão de Licença para Tratar de Saúde (LTS).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JANEIRO DE 2026.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 4, DE 6 DE JANEIRO DE 2026. 

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem a comissão para desenvolver projetos, 
serviços e ações relacionadas ao objeto do Acordo de Cooperação Técnica - ACT nº 001/2025 celebrado entre 
a Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul e a Fundação de Turismo de Mato 
Grosso do Sul, com efeito a partir de 25 de agosto de 2025:

Matrícula n. Nome Cargo Função

82637025 Manoel Carlos de Souza Analista de Tecnologia da 
Informação

Coordenador

59258023 Thaisi Siqueira Fernandes Gestão e Assistência Membro
122151021 Marisa Satiko Miyashiro de Oliveira Técnico de Regulação Membro

	 Campo Grande - MS, 6 de janeiro de 2026.
       

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0001, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor CLOVIS DE BARROS CALCAS, matrícula n. 28461021, ocupante do cargo de Professor, classe H3, 
nível 2, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I e §3º, inciso I da 
Lei Complementar n. 274 de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I e §3º, inciso I 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/054295/2025).

 
CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente



Diário Oficial Eletrônico  n. 12.042 8 de janeiro de 2026 Página 136

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço https://www.diariooficial.ms.gov.br/

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0002, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor FREDERICO HENRIQUE LYNCH HABERLANDE, matrícula n. 21051022, ocupante do cargo de Agente 
de Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, classe E1, nível 5, código 60018, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/093051/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0003, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora MAGALI APARECIDA CASTELLI, matrícula n. 92386021, ocupante do cargo de Professor, classe E3, 
nível 5, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e art. 7º, 
inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos III, IV 
e V, §4º, incisos I, II e III, §5º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 29/060750/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0004, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, a 
servidora ELIZABETE AZEVEDO FERREIRA, matrícula n. 63435021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades 
Educacionais, classe F2, nível 7, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso 
I e §3º, inciso I da Lei Complementar n. 274 de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso 
I e §3º, inciso I da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/059675/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0005, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidora EDEVALDO CUEVAS BARBOSA, matrícula n. 73658023, ocupante do cargo de Perito Papiloscopista, 
símbolo 647/ES7/5, código 40300, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. 10, §1º, da Lei 
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Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com 
redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 1º, inciso II e art. 2º, da Lei 
Complementar n. 331, de 03 de junho de 2024 (Processo n. 31/250314/2025).

 
CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0006, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, a servidora 
AURICLEIA GOMES DA SILVA LUZ, matrícula n. 967021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
função Agente de Limpeza, classe C2, nível 4, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput”, art. 
76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e alterações da Lei n. 6.417, de 30 de maio de 2025 e art. 40, §1º, inciso I, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 
26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/055320/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0007, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos integrais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, a servidora 
ZORAIDE DE MENEZES LEONEL, matrícula n. 88588021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
classe E2, nível 6, código 60015, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 2º, inciso I, §5º, incisos I, II, III e IV, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, artigo 22, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 e artigos 4º e 12, incisos I e II, e §2º, do Anexo V da Portaria MTP n. 1.467, de 02 de junho de 2022, 
com redação dada pela Portaria MTP n. 1.837, de 30 de junho de 2022 (Processo n. 29/030172/2020).

 
CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0008, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte a NICOLLY SANTOS DA CRUZ, que fará jus até a idade de 21 (vinte 
e um) anos, representada pela sua genitora DENISE SANTOS DE LIMA, na condição de Filha do ex-servidor KIT 
WILLER DA CRUZ MOURA, matrícula n. 121885022, reformado no cargo de Soldado-PM, símbolo 708/SD/3, 
código 40020, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 7°, inciso I, alínea “d” e art. 9º, §2º, ambos da Lei n. 3.765 de 4 de maio de 1960, artigo 50, inciso 
IV, alínea “l”, §2°, inciso II, alínea “a”, §5°, inciso II e III, da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, art. 24-B, 
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incisos I e II, do Decreto-Lei n. 667, de 02 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 13.954, 
de 16 de dezembro de 2019, e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 05 de julho de 2021, a contar de 06 de novembro 
de 2025 (Processo n. 77/012283/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0009, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a ANTONIO SEVERI, na condição de Cônjuge de IZABEL BOGAS 
PERES SEVERI, matrícula n. 41458022, aposentada no cargo de Professor, classe D3, nível 5, código 60086, da 
Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea 
“a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto 15.655, 
de 19 de abril de 2021, a contar de 28 de outubro de 2025 (Processo n. 77/012643/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0010, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a SILVIA MARIA SOARES DA SILVEIRA SILVA, na condição 
de Cônjuge de LEANDRO ARAUJO DA SILVA, matrícula n. 44702023, aposentado no cargo de Professor, classe 
D2, nível 4, código 60086, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, 
todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020 e Decreto 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 23 de novembro de 2025 (Processo n. 
77/012715/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0011, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a EVA ANTONIA GODOY MIRANDA, na condição de Cônjuge 
de KIT WILLER DA CRUZ MOURA, matrícula n. 121885022, reformado no cargo de Soldado-PM, símbolo 708/
SD/3, código 40020, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 7°, inciso I, alínea “a” e art. 9º, §2º, ambos da Lei n. 3.765 de 4 de maio de 1960, artigo 50, 
inciso IV, alínea “l”, §2°, inciso I, §5°, inciso I, da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, art. 24-B, incisos I 
e II, do Decreto-Lei n. 667, de 02 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 
de dezembro de 2019, e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 05 de julho de 2021, a contar de 06 de novembro de 
2025 (Processo n. 77/012285/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0012, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a EUFRASIO MARTINS, na condição de Cônjuge de MERCEDES 
ESPINOSA MARTINS, matrícula n. 30584021, aposentada no cargo de Professor, classe B3, nível 6, código 60001, 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, 
alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto 
15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 02 de novembro de 2025 (Processo n. 77/012478/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0013, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a CLAUDIA TEJADA DE ALMEIDA, na condição de Filha Inválida 
de ABEL FERREIRA DE ALMEIDA, matrícula n. 104219021, aposentado no cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, referência 243/H/561, código 30003, da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §2º, inciso I e II, art. 45, inciso II, art. 
50-A, §1º, inciso IV, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 23 de outubro de 2025 (Processo n. 77/011374/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0014, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente-BM LUIZ FABIO DA COSTA, matrícula n. 
65819021, símbolo 708/STE/1/6, código 40036, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-A, 
inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/205003/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0015, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora MARIA DE FATIMA SCHIAVO DE ARAUJO, matrícula n. 107074022, ocupante do cargo de Professor, 
classe E2, nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, 
§5º e art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, 
incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 
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12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/024147/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/010256/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 11 de junho de 2025, impetrado por MARIA 
DE LURDES RODRIGUES DO AMARAL, matrícula n. 56771023, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, 
aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico 
n. 4.092/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/006830/2025, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de GILBERTO PEREIRA 
DA CRUZ, matrícula n. 27546022, ex-servidor da Secretaria de Estado de Fazenda, aposentado no cargo de Fiscal 
Tributário Estadual, com reavaliação prevista até 24 de setembro 2027, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 4.087/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/008901/2025, DEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE E PAGAMENTO DE DIFERENÇAS, 
impetrado por FERNANDO BENEDITO LEITE PERALTA, sucessor de CLARICE LEITE PERALTA, ex-pensionista na 
condição de genitora de Manoel Alfredo Leite Peralta, ex-servidor da Secretaria de Estado de Educação, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 4.123/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/011765/2025, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, impetrado por ERONY GONCALVES PEREIRA, matrícula n. 54323021, na 
condição de pensionista de ADÃO HERODES XAVIER, matrícula n. 66445022, ex-servidor da Secretaria de Estado 
de Fazenda, que detinha o cargo de Fiscal Tributário Estadual, em conformidade com os fundamentos contidos no 
Parecer Técnico/Jurídico n. 4.832/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/011654/2025, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por GIDEONI NARCISO, matrícula 
n. 35537023, ex-servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, transferido para reserva 
remunerada no cargo de Terceiro Sargento-PM, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico/Jurídico n. 4.761/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/011283/2025, INDEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEINCIÁRIA, 
impetrado por TÂNIA MARIA DA SILVA MARQUES, matrícula n. 37555022, ex-servidora da Secretaria de Estado 
de Educação, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico/Jurídico n. 4.851/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/012433/2025, INDEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por WILSON APARECIDO DE ANDRADE, matrícula n. 95710022, reformado no 
cargo de Segundo Sargento-PM, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 4.897/2025/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
	

Na Portaria “P” AGEPREV n. 0837, de 15 de agosto de 2023, publicado no Diário Oficial n. 11.243, 
de 16 de agosto de 2023, página n. 133, referente a aposentadoria concedida a AIRTON ALVARENGA, matrícula 
n. 84430023, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 15/017621/2025):

ONDE CONSTA: “...APOSENTAR, por incapacidade permanente, com proventos proporcionais 
e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da 
Previdência Social, o servidor AIRTON ALVARENGA, matrícula n. 84430022, ocupante do cargo de Profissional de 
Serviços Hospitalares, função Enfermeiro, classe A, código 50053, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação de Serviços de Saúde, com fulcro no art. 35, “caput” e 
art. 76-A, §2º, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26 (Processo n. 27/007939/2022)...”

PASSE A CONSTAR: “...APOSENTAR, por incapacidade permanente, com proventos integrais 
e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da 
Previdência Social, o servidor AIRTON ALVARENGA, matrícula n. 84430022, ocupante do cargo de Profissional de 
Serviços Hospitalares, função Enfermeiro, classe A, código 50053, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação de Serviços de Saúde, com fulcro no art. 35§1º da Lei n. 
3.150/05, com redação anterior a da Lei Complementar n. 274/2020, em conformidade com a decisão judicial 
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definitiva dos autos do processo número: 0800302-51.2021.8.12.0001 e ORIENTAÇÃO /CDJ/PGE/MS/PPREV/N.º 
000382/2025 – NUP: 15.017.621-2025 ...”

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a Apostila publicada no Diário Oficial n. 11.972, de 22 de outubro de 2025, 
pagina n. 182, que deferiu o pedido de Redução da Base de Cálculo da Contribuição Previdenciária a ADOLFO 
FAZECAS MARIANO, conforme apontado no Parecer Técnico/Jurídico n. 4.210/2025/DIRB/AGEPREV de 27 de 
outubro de 2025 (Processo n. 77/006098/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n. 03, DE 7 DE JANEIRO DE 2026.
                               

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o credenciamento dos servidores, abaixo relacionados, a conduzirem veículos da frota oficial 
exclusivamente em serviço, conforme a categoria para qual estão habilitados, com fundamento nas disposições 
estabelecidas pelo art. 6º, do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013: 

Nome CNH Categoria Vigência
Adanilto Faustino de Souza Junior ***06650*** B 5/1/2026 a 31/12/2026
Adão Gonçalves Lemes Filho ***24235*** AB 5/1/2026 a 31/12/2026
Adriano Francisco Bianconcini Trassi ***20123*** B 5/1/2026 a 31/12/2026
Adriano Kawahata Barreto ***59794*** B 5/1/2026 a 31/12/2026
Alenilson Ricartes de Oliveira ***74740*** B 5/1/2026 a 31/12/2026
Alex Maselli Custódio ***47359*** B 5/1/2026 a 31/12/2026
Ana Carla Santos da Silva ***67291*** AB 5/1/2026 a 31/12/2026
Ana Carolina Vieira Alves Yoshizaki ***42927*** B 5/1/2026 a 31/12/2026
Aparecido Dionizio Batista ***27467*** B 5/1/2026 a 31/12/2026
Beatriz Freschi Teixeira Rodrigues ***29299*** B 5/1/2026 a 31/12/2026
Bianca Rodrigues de Oliveira ***02172*** B 5/1/2026 a 31/12/2026
Bráulio Tosta Mendes de Freitas ***05986*** AD 5/1/2026 a 31/12/2026
Breno Nabhan Benetti ***27744*** B 5/1/2026 a 31/12/2026
Bruno de Macedo Barbato ***31265*** B 5/1/2026 a 31/12/2026
Camila Corrent Mansano ***77978*** B 5/1/2026 a 31/12/2026
Carla Mara da Silva Fernandes Berlliard ***12233*** B 5/1/2026 a 31/12/2026
Carlos Henrique da Silva Gonçalves ***86275*** B 5/1/2026 a 31/12/2026
Cássio Luis E Sá Banchieri ***73527*** AB 5/1/2026 a 31/12/2026
Celso Hirahata ***73162*** AB 5/1/2026 a 31/12/2026
César Pereira Fraga ***31005*** AB 5/1/2026 a 31/12/2026
Cladomir Miguel Ceccatto Junior ***90711*** B 5/1/2026 a 31/12/2026
Claudir José Goltz ***45209*** AB 5/1/2026 a 31/12/2026
Danton Almeida Cardoso ***07504*** AB 5/1/2026 a 31/12/2026
Danuza Fernandes de Oliveira Coelho ***97646*** AB 5/1/2026 a 31/12/2026
Debora Camargo Nunes ***06067*** B 5/1/2026 a 31/12/2026
Douglas Atila Gomes Rudes ***34116*** AB 5/1/2026 a 31/12/2026
Douglas Azevedo Avedikian ***91827*** AB 5/1/2026 a 31/12/2026
Ediney Nery ***78579*** D 5/1/2026 a 31/12/2026
Edson Sarate dos Santos ***57338*** AD 5/1/2026 a 31/12/2026


